
PREFEITURA MUNICIPAL DE' UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 04312'009 

Declara "Zona • Especial ,de- -InterêtSéSOCiár; áreas 'do 
Municípiô de Umuarama Patári.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ no 
uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO ser urna área onde encontra-se. inserid.a, várias 
famílias de baixa renda; 

CONSIDERANDO o executivo municipal ter interesse em regularizar as 
áreas de loteamentos do município. 

CONSIDERANDO, várias solicitações de moradores que não possui 
rede de água potável, energia elétrica, e outras infra-estruturas. 	5 4 

DECRETA: 

Art. 10. Fica declarada "Zona Especial de Interesse Social", as áreas de 
terras denominadas "Conjunto Residencial Jardim Arco íris", "COnjtrinto 
Residencial Mutirão do Parque Industriál I", "Área a ser Regularizada próxiníb'áo 
"Jardim dos Viveiros", "Jardirn dos Viveifos" ë "Área de Reserva do D.N.E.F" - 
(Avenida Umuarama). 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de m 	2009. 

ARMANDO CORDTS 'FILHO 
Secretário de Administração 
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